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A C Ó R D Ã O 

(3ª Turma) 

GMMGD/mg/rmc/dsc 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

CONDIÇÕES DEGRADANTES NO AMBIENTE 

DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE ÁGUA 

POTÁVEL. VIGILANTE. Demonstrado no agravo 

de instrumento que o recurso de revista 

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, 

quanto à indenização por dano moral, dá-se 

provimento ao agravo de instrumento, para 

melhor análise da arguição de violação do art. 

5º, X, da CF suscitada no recurso de revista. 

Agravo de instrumento provido. 

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 

13.467/2017. 1. ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE. SÚMULA 126/TST. O objeto 

de irresignação recursal está assente no 

conjunto fático-probatório, cujo reexame se 

esgota nas Instâncias Ordinárias. Adotar 

entendimento em sentido oposto àquele 

formulado pelo Tribunal Regional implicaria o 

revolvimento de fatos e provas, inadmissível 

em sede de recurso de revista, a teor da 

Súmula 126/TST. Recurso de revista não 

conhecido no tema. 2. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. CONDIÇÕES DEGRADANTES 

NO AMBIENTE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE 

ÁGUA POTÁVEL. VIGILANTE. O direito à 

indenização por danos morais encontra 

amparo no art. 5º, X, da CF, bem como nos 

princípios basilares da nova ordem 
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constitucional, mormente naqueles que dizem 

respeito à proteção da dignidade humana e da 

valorização do trabalho humano (art. 1º, III e IV, 

da CF/88). O art. 186 do Código Civil também 

trata da matéria. A conquista e afirmação da 

dignidade da pessoa humana não mais podem 

se restringir à sua liberdade e intangibilidade 

física e psíquica, envolvendo, naturalmente, 

também a conquista e afirmação de sua 

individualidade no meio econômico e social, 

com repercussões positivas conexas no plano 

cultural - o que se faz, de maneira geral, 

considerado o conjunto mais amplo e 

diversificado das pessoas, mediante o trabalho 

e, particularmente, o emprego. Na hipótese 

dos autos, embora tenha sido consignada no 

acórdão a informação de que o ambiente de 

trabalho não dispunha de água potável, o 

Tribunal Regional absolveu a Reclamada da 

condenação ao pagamento de indenização, por 

entender que tal circunstância não enseja a 

ocorrência do dano. Contudo, as condições de 

trabalho a que se submeteu o Reclamante 

atentaram contra sua dignidade e integridade 

psíquica ou física, ensejando a reparação 

moral, conforme autorizam os artigos 186 e 

927 do Código Civil, bem assim o inciso X do 

art. 5º da Constituição Federal. Nesse contexto, 

o empregador deve tomar todas as medidas 

necessárias para prevenir o dano psicossocial 

ocasionado pelo trabalho. Recurso de revista 

conhecido e parcialmente provido no 

aspecto. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista 

n° TST-RR-1926-07.2010.5.01.0521, em que é Recorrente LEANDRO BENDINSKAS 

MARTINS e é Recorrido GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA. 

 

O Tribunal Regional do Trabalho de origem denegou seguimento 

ao recurso de revista da parte Recorrente. 

Inconformada, a Parte interpõe o presente agravo de 

instrumento, sustentando que o seu apelo reunia condições de admissibilidade. 

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 

Trabalho, nos termos do art. 95, § 2º, do RITST. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 

13.467/2017. 

PROCESSO ELETRÔNICO.  

É o relatório. 

 

 

V O T O 

 

Tratando-se de recurso interposto em processo iniciado 

anteriormente à vigência das alterações promovidas pela Lei n. 13.467, de 13 de julho 

de 2017, e considerando que as relações jurídicas materiais e processuais produziram 

amplos efeitos sob a normatividade anterior, as matérias serão analisadas com 

observância das normas então vigorantes, em respeito ao princípio da segurança 

jurídica, assegurando-se a estabilidade das relações já consolidadas (arts. 5º, XXXVI, da 

CF; 6º da LINDB; 912 da CLT; 14 do CPC/2015; e 1º da IN 41 de 2018 do TST). 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

I) CONHECIMENTO 

 

Atendidos todos os pressupostos recursais, CONHEÇO do apelo. 
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II) MÉRITO 

 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CONDIÇÕES 

DEGRADANTES NO AMBIENTE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE ÁGUA POTÁVEL. 

VIGILANTE 

 

O Tribunal Regional manteve a sentença que julgou 

improcedente o pedido de pagamento de indenização por danos morais. 

Nas razões do recurso de revista, a parte requer a reforma da 

decisão. Aponta violação dos arts. 1º, III e IV, 4º, II, e 5º, V e X, da CF, bem como 

transcreve aresto para o confronto de teses. 

Por ocasião do primeiro juízo de admissibilidade, o Tribunal 

Regional denegou seguimento ao recurso de revista. No agravo de instrumento, a parte 

reitera as alegações trazidas no recurso de revista, ao argumento de que foram 

preenchidos os requisitos de admissibilidade do art. 896 da CLT. 

Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista 

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento, 

para melhor análise da arguição de violação do art. 5º, X, da CF. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento 

para determinar o processamento do recurso de revista. 

 

B) RECURSO DE REVISTA 

 

I) CONHECIMENTO 

 

Atendidos todos os pressupostos comuns de admissibilidade, 

examino os específicos do recurso de revista. 

 

1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SÚMULA 126/TST 

 

O Tribunal Regional, no tema, assim decidiu: 

 
A. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
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O recorrente alega, em resumo, que "trabalhava em áreas denominadas 

de 'risco', vez que transitava pelas sub-estações de energia elétrica, ao realizar 

rondas pelas áreas da empresa tomadora de serviços"; "o i. expert , ao realizar a 

perícia, não averiguou as situações que de fato ocorriam com o obreiro, vez que se 

baseou em dados e informações inverídicas, fornecidas pela reclamada"; "o i. 

perito admite que o obreiro realizava rondas nas dependências da segunda ré, em 

áreas próximas ao sistema elétrico, conforme fotografias acostadas"; "o que se 

pretende demonstrar é que o reclamante laborava em área de risco, próximo a 

sub-estações de energia elétrica"; "a qualquer momento poderia acontecer um 

acidente, causando consequências graves ao empregado". 

Eis o teor da r. sentença recorrida, no particular:  

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 

Postulou o acionante o pagamento de adicional de periculosidade, em 

razão das atividades por ele exercidas. 

Foi elaborado laudo pericial que concluiu pela inexistência de labor em 

condições de periculosidade. 

Com base no laudo, julga-se improcedente o pedido elencado no número 3 

da petição inicial."  

Ao exame. 

Na petição inicial, às fls.02/10, o autor pleiteou o pagamento de 

"adicional de periculosidade, no período da admissão até novembro de 2008" 

(fls.09), ao argumento de que "laborava nas áreas denominadas 'de risco' (linhas 

energizadas), no período da admissão a novembro de 2008, por analogia à 

legislação que concedeu o adicional de periculosidade aos profissionais que 

trabalham com eletricidade" (fls.07). 

Em contestação, às fls.19/40, a reclamada afirmou que "o reclamante 

exercia as funções de vigilante, de forma que não tinha como atribuição a 

realização de rondas em todos os setores da empresa", acrescentando que 

"possui outros profissionais contratados para a realização das referidas rondas" 

(fls.31). 

Da análise do laudo pericial, às fls.119/126, tendo em vista que 

"suas atividades não se encontram relacionadas no rol de 

atividade/operação com exposição à energia elétrica, do Decreto 93.412/86" 

(fls.122), concluiu o expert "que o autor não trabalhou em condições 

caracterizadas como perigosas" (fls.126). 

Embora o recorrente tenha apresentado impugnação ao referido 

laudo, às fls.145/147, a desconstituição da prova técnica só se alcançaria 

pela produção de prova robusta em contrário, hipótese que não se 

configurou. 

É verdade que o ora recorrente pugnou pela produção de nova 

técnica (fls.147). Ante o indeferimento do aludido requerimento, a 

fls.149, incumbiria ao interessado invocar nulidade processual que 

intendesse ocorrente (CLT, art.795). Disso, porém, não cuidou. 
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Com efeito, durante a audiência da instrução, a fls.159, 

oportunidade de eventual renovação de impugnação ao laudo pericial, 

nada foi dito a tal respeito, restando encerrada, pelo juízo a quo , a 

instrução processual, com a ressalva de que não remanesciam outras 

provas a serem produzidas. 

Irreparável a r. sentença recorrida, no particular. 

Nego provimento. (destacamos) 

 

A Parte, em suas razões recursais, pugna pela reforma do v. 

acórdão regional. 

Sem razão. 

O TRT de origem, com alicerce no conjunto fático-probatório 

produzido nos autos, manteve a sentença que rejeitou a pretensão de pagamento do 

adicional de periculosidade. 

Nesse sentido, consignou o acórdão recorrido: 

 
Da análise do laudo pericial, às fls.119/126, tendo em vista que "suas 

atividades não se encontram relacionadas no rol de atividade/operação com 

exposição à energia elétrica, do Decreto 93.412/86" (fls.122), concluiu o expert 

"que o autor não trabalhou em condições caracterizadas como perigosas" 

(fls.126). 

Embora o recorrente tenha apresentado impugnação ao referido laudo, 

às fls.145/147, a desconstituição da prova técnica só se alcançaria pela 

produção de prova robusta em contrário, hipótese que não se 

configurou. 

É verdade que o ora recorrente pugnou pela produção de nova 

técnica (fls.147). Ante o indeferimento do aludido requerimento, a 

fls.149, incumbiria ao interessado invocar nulidade processual que 

intendesse ocorrente (CLT, art.795). Disso, porém, não cuidou. 

Com efeito, durante a audiência da instrução, a fls.159, 

oportunidade de eventual renovação de impugnação ao laudo pericial, 

nada foi dito a tal respeito, restando encerrada, pelo juízo a quo , a 

instrução processual, com a ressalva de que não remanesciam outras 

provas a serem produzidas. (g.n.) 

 

Desse modo, o objeto de irresignação recursal está assente no 

conjunto fático-probatório, cujo reexame se esgota nas Instâncias Ordinárias. Adotar 

entendimento em sentido oposto àquele formulado pelo Tribunal Regional implicaria o 

revolvimento de fatos e provas, inadmissível em sede de recurso de revista, a teor da 

Súmula 126/TST. 
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Como se sabe, no sistema processual trabalhista, o exame da 

matéria fática dos autos é atribuição da Instância Ordinária, não do TST. Sendo, o 

recurso de revista, um apelo de caráter extraordinário, em que se examinam potenciais 

nulidades, a interpretação da ordem jurídica e as dissensões decisórias, em face da 

jurisprudência do TST, somente deve a Corte Superior Trabalhista se imiscuir no 

assunto fático se houver manifestos desajustes ou contradições entre os dados fáticos 

expostos e a decisão tomada - o que não se verifica na hipótese.  

Frise-se, ainda, que a distribuição do ônus da prova não 

representa um fim em si mesmo, sendo útil ao Julgador quando não há prova adequada 

e suficiente ao deslinde da controvérsia. Se há prova demonstrando determinado fato 

ou relação jurídica, como na hipótese, prevalece o princípio do convencimento 

motivado insculpido no art. 131 do CPC/1973 (art. 371 do CPC/2015), segundo o qual ao 

Magistrado cabe eleger a prova que lhe parecer mais convincente. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de revista no tema. 

 

2. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CONDIÇÕES 

DEGRADANTES NO AMBIENTE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE ÁGUA POTÁVEL. 

VIGILANTE 

 

O Tribunal Regional, no tema, assim decidiu: 

 
B. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

O recorrente alega, em resumo, que "nos postos designados pela ré para 

o labor do autor não havia água potável, nem banheiro, e em algumas vezes 

inexistiam sequer 'guaritas', permanecendo o autor no 'tempo', exposto ao sol e à 

chuva"; "a ré não proporcionou ao autor infra- estrutura ou condições mínimas 

para que o trabalhador exerça suas atividades, demonstrando afronta à hora e à 

dignidade do obreiro"; "constitui dever do empregador zelar pela dignidade do 

trabalhador. Os poderes diretivo e hierárquico que detém em relação ao 

empregado não podem ser exercidos a despeito dos direitos individuais 

assegurados constitucionalmente"; "na esfera trabalhista, o dano moral revela-se 

no excesso, no abuso, no tratamento humilhante sofrido pelo empregado. O 

empregador não pode ultrapassar o limite do razoável". 

Eis o teor da r. sentença recorrida, no particular:  

"DANO MORAL. 

As alegações contidas na petição inicial de que o autor não recebia água 

potável, que não havia banheiro no local de trabalho e/ou que laborava exposto 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
6
9
8
E
4
2
3
4
5
E
C
0
A
C
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.8 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-1926-07.2010.5.01.0521 

 

Firmado por assinatura digital em 09/12/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

ao tempo não restaram provadas, razão pela qual julga-se improcedente o pedido 

de pagamento do dano moral pleiteado."  

Ao exame. 

A ordem jurídica tutela não apenas bens materiais ou aqueles 

patrimoniais, mas também aqueles bens de índole moral, impalpável, afetos à 

esfera psíquica, sentimental, à privacidade da pessoa, tal como a honra. 

A indenização por danos morais encontra assento constitucional e 

deriva da violação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das 

pessoas (art. 5.º, V e X, da Carta Maior). 

O art. 5º, inciso X, da Constituição da República assegura a 

inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das 

pessoas, assegurando indenização por dano moral decorrente da violação de 

tais direitos. 

O dano se caracteriza pelo sofrimento de ordem psíquica, de difícil 

reparação, que pode acarretar prejuízos nas esferas pessoal, social, familiar e 

profissional; decorre da ofensa aos direitos da personalidade. 

Cumpre ressaltar que os elementos da responsabilidade civil (da 

obrigação de indenizar), da qual o dano moral é espécie, são: a) a prática de 

um ato ilícito; b) o dano causado por este ato ilícito e c) o nexo de causa e 

efeito entre o ato e o dano. 

No item 2 da causa petendi , arrima o autor o pedido de reparação de 

índole moral, no valor de R$20.000,00, ao argumento de que "laborou em 

condições totalmente inadequadas, em ambientes com condições laborais 

sub-humanas; vez que, nos postos de serviços designados pela ré para a prestação 

de serviços do autor, não havia água potável, nem banheiro. E até mesmo as 

guaritas, inexistiam em muitas das vezes, deixando o autor exposto 'ao tempo'" 

(fls.04). 

Entretanto, dos elementos dos autos não se pode extrair nenhuma 

violência de índole extrapatrimonial. 

A testemunha ouvida a rogo do autor, Marcos Vinícius Benedito Ramos, 

afirmou "que na entrada havia um banheiro, bem como banheiros químicos em 

alguns postos; que o depoente substituía os vigilantes para estes poderem ir ao 

banheiro", acrescentando que os vigilantes não trabalhavam 'a céu aberto'" 

(fls.160). 

Quanto ao fornecimento de água, não obstante referida 

testemunha tenha corroborado a tese autoral, no sentido de que "eram 

os próprios vigilantes quem levavam água, que não era fornecida pela 

empresa" (fls.160), inexiste obrigação, seja por lei, seja por força do 

contrato, de tal aprovisionamento por parte da empregadora. 

Destarte, nego provimento. (destacamos) 

 

A Parte requer a reforma da decisão, pautada em violação aos 

arts. 1º, III e IV, 4º, II, e 5º, V e X, da CF, bem como em divergência jurisprudencial. 
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A revista merece conhecimento. 

O direito à indenização por danos morais encontra amparo no 

art. 5º, X, da CF, bem como nos princípios basilares da nova ordem constitucional, 

mormente naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade humana e da 

valorização do trabalho humano (art. 1º, III e IV, da CF/88). O art. 186 do Código Civil 

também trata da matéria. 

A conquista e afirmação da dignidade da pessoa humana não 

mais podem se restringir à sua liberdade e intangibilidade física e psíquica, envolvendo, 

naturalmente, também a conquista e afirmação de sua individualidade no meio 

econômico e social, com repercussões positivas conexas no plano cultural - o que se faz, 

de maneira geral, considerado o conjunto mais amplo e diversificado das pessoas, 

mediante o trabalho e, particularmente, o emprego. 

Na hipótese dos autos, embora tenha sido consignada no 

acórdão a informação de que o ambiente de trabalho não dispunha de água potável, o 

Tribunal Regional absolveu a Reclamada da condenação ao pagamento de indenização, 

por entender que tal circunstância não enseja a ocorrência do dano. 

Contudo, as condições de trabalho a que se submeteu o 

Reclamante atentaram contra sua dignidade e integridade psíquica ou física, ensejando 

a reparação moral, conforme autorizam os artigos 186 e 927 do Código Civil, bem assim 

o inciso X do art. 5º da Constituição Federal. Nesse contexto, o empregador deve tomar 

todas as medidas necessárias para prevenir o dano psicossocial ocasionado pelo 

trabalho. 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte Superior: 

 
RECURSO DE EMBARGOS. DANO MORAL COLETIVO. SERVIÇO DE 

LIMPEZA URBANA. NÃO FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL. AUSÊNCIA DE 

CONDIÇÕES DE LIMPEZA NO LOCAL DE TRABALHO. SÚMULA 126 DO TST. 1. A 

Eg. 3ª Turma deu parcial provimento ao recurso de revista do MPT, para 

condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais coletivos no 

montante de R$500.000,00 (quinhentos mil reais). 2. A SBDI-1 firmou 

jurisprudência no sentido de que, dada a sua função exclusivamente 

uniformizadora, não é possível conhecer do recurso de embargos por sua 

contrariedade, salvo se a afirmação dissonante da compreensão fixada no 

verbete apontado for aferível na própria decisão embargada. No caso dos 

autos, não está configurada a excepcional hipótese de conhecimento dos 

embargos por contrariedade à Súmula 126 do TST, pelo fato de a Turma 

afirmar que os atos ilícitos afetaram todos os trabalhadores. Com efeito, a 
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Turma, partindo dos mesmos fatos apresentados pelo Regional, no 

sentido de que não era fornecida água potável e de que as condições 

ambientais de trabalho eram precárias, concluiu que, por sua natureza, 

as infrações "repercutem e atingem todos os trabalhadores daquela 

empresa", uma vez que foram desrespeitados os preceitos 

constitucionais da dignidade da pessoa humana e do valor social do 

trabalho. 3. Para além, a quantidade de trabalhadores atingidos (se poucos 

ou todos) não interfere no enquadramento jurídico da conduta como 

caracterizadora do dano moral coletivo, pois ofendidos direitos 

transindividuais, de natureza individual homogênea, atinentes à dignidade e 

saúde dos trabalhadores e ao valor social do trabalho (art. 1º, III e IV, da 

CF/88), atingindo toda a sociedade. Recurso de embargos não conhecido. 

(E-ED-RR - 235300-85.2010.5.16.0012, Redator Ministro: Alberto Luiz Bresciani 

de Fontan Pereira, Data de Julgamento: 03/12/2020, Subseção I Especializada 

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 05/02/2021) (g.n.) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1. PAUSAS DA NR 

31. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. 2. RESPONSABILIDADE CIVIL 

DA RECLAMADA. CONDIÇÕES DEGRADANTES. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. 3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR DA CONDENAÇÃO. 4. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 5. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO 

PARCIAL. SÚMULA 437/TST. A conquista e afirmação da dignidade da pessoa 

humana não mais podem se restringir à sua liberdade e intangibilidade física 

e psíquica, envolvendo, naturalmente, também a conquista e afirmação de 

sua individualidade no meio econômico e social, com repercussões positivas 

conexas no plano cultural - o que se faz, de maneira geral, considerado o 

conjunto mais amplo e diversificado das pessoas, mediante o trabalho e, 

particularmente, o emprego. O direito à indenização por dano moral encontra 

amparo no art. 5º, V e X, da Constituição da República; e no art. 186 do 

CCB/2002, bem como nos princípios basilares da nova ordem constitucional, 

mormente naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade humana, da 

inviolabilidade (física e psíquica) do direito à vida, do bem-estar individual (e 

social), da segurança física e psíquica do indivíduo, além da valorização do 

trabalho humano. O patrimônio moral da pessoa humana envolve todos 

esses bens imateriais, consubstanciados, pela Constituição, em princípios 

fundamentais. Afrontado esse patrimônio moral, em seu conjunto ou em 

parte relevante, cabe a indenização por dano moral, deflagrada pela 

Constituição de 1988. Para a caracterização do dano moral, é preciso a 

conjugação de três requisitos: a comprovação do dano; nexo de causalidade 

entre a conduta do empregador e o dano sofrido; e a culpa (tendo o art. 927 

do Código Civil introduzido, excepcionalmente, a responsabilidade objetiva, 

sem culpa, nas situações mais raras aventadas por aquela regra legal). Na 

hipótese, o Tribunal Regional, com alicerce no conjunto fático-probatório 
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produzido nos autos, reformou a sentença e acolheu o pleito reparatório, 

por entender que "por meio das provas testemunhais acima descritas, 

tem-se que não havia fornecimento de água potável de forma suficiente, 

pois esta somente era encontrada na portaria". Desse modo, consoante 

consignado no acórdão recorrido, as condições de trabalho a que se 

submeteu o Reclamante atentaram contra a sua dignidade, a sua integridade 

psíquica e o seu bem-estar individual - bens imateriais que compõem seu 

patrimônio moral protegido pela Constituição -, ensejando a reparação moral, 

conforme autorizam o inciso X do art. 5º da Constituição Federal; e os arts. 

186 e 927, caput, do CCB/2002. De todo modo, para que se pudesse chegar, se 

fosse o caso, à conclusão fática diversa, seria necessário o revolvimento do 

conteúdo probatório constante dos autos, propósito insuscetível de ser 

alcançado nesta fase processual, diante do óbice da Súmula 126/TST. No 

sistema processual trabalhista, o exame da matéria fática dos autos é 

atribuição da Instância Ordinária. Sendo o recurso de revista um apelo de 

caráter extraordinário, em que se examinam potenciais nulidades, a 

interpretação da ordem jurídica e as dissensões decisórias em face da 

Jurisprudência do TST, somente deve a Corte Superior Trabalhista se imiscuir 

no assunto fático se houver manifestos desajustes ou contradições entre os 

dados fáticos expostos e a decisão tomada, o que não é o caso dos autos. 

Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 12164-97.2015.5.15.0011, Relator 

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 10/06/2020, 3ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 19/06/2020) (g.n.) 

 

(…). II - RECURSO DE REVISTA. INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 

N.º13.015/2014. DANO MORAL. FALTA DE HIGIENE E SEGURANÇA NO 

AMBIENTE DE TRABALHO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. Nos termos da 

jurisprudência do TST, a mudança do quantum indenizatório a título de danos 

morais somente é possível quando o montante fixado na origem se mostra 

fora dos padrões da proporcionalidade e da razoabilidade. Na hipótese, o 

Tribunal Regional consignou que o ambiente laboral era degradante, tendo a 

prova oral demonstrado "que os banheiros dos DGs eram muito sujos; as 

escadas eram amarradas com fio de telefone; a fiação era exposta; as paredes 

emboloradas e não havia água potável". O valor arbitrado de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) se mostra incompatível com os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, tendo em vista a gravidade do dano 

sofrido pela vítima, o caráter punitivo e pedagógico da pena, além da 

capacidade econômica das partes. Assim deve ser majorada a indenização 

para R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Recurso de revista conhecido e provido. 

(RRAg - 2642-48.2015.5.12.0005, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 

Data de Julgamento: 24/02/2021, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

05/03/2021) (g.n.) 
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(...). AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. RITO 

SUMARÍSSIMO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CONDIÇÕES DO 

AMBIENTE DE TRABALHO. FALTA DE VENTILAÇÃO E AUSÊNCIA DE 

BEBEDOURO. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. TRANSCENDÊNCIA DA 

CAUSA NÃO EXAMINADA. 1. O exame da prova produzida nos autos é 

atribuição exclusiva das instâncias ordinárias, cujo pronunciamento, nesse 

aspecto, é soberano. Com efeito, a proximidade do julgador, em sede 

ordinária, com a realidade cotidiana em que contextualizada a controvérsia a 

ser dirimida habilita-o a equacionar o litígio com maior precisão, sobretudo no 

que diz respeito à aferição de elementos de fato sujeitos a avaliação subjetiva, 

necessária à estipulação do valor da indenização por danos morais. 

Conclui-se, num tal contexto, que não cabe a esta instância superior, em 

regra, rever a valoração emanada das instâncias ordinárias em relação ao 

montante arbitrado a título de indenização por danos morais, para o que se 

faria necessário o reexame dos elementos de fato e das provas constantes 

dos autos. Excepcionam-se, todavia, de tal regra as hipóteses em que o 

quantum indenizatório se revele extremamente irrisório ou nitidamente 

exagerado, denotando manifesta inobservância aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, aferível de plano, sem necessidade de 

incursão na prova. 2. No caso dos autos, tem-se que somente com o 

revolvimento do substrato fático-probatório - procedimento vedado nesta 

instância extraordinária - seria possível chegar a conclusão diversa daquela 

erigida pelo Tribunal Regional, no sentido de que o valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), arbitrado à condenação, revela-se adequado para indenizar o dano 

moral sofrido pelo obreiro em decorrência das condições precárias às quais 

era submetido o reclamante, laborando em local sem ventilação e sem 

acesso a água potável para beber. Incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal 

Superior do Trabalho. Em face da existência de óbice de natureza processual 

ao trânsito do recurso, deixa-se de examinar o requisito da transcendência. 3. 

Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (...). (AIRR - 

25403-15.2016.5.24.0002, Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, Data de 

Julgamento: 12/05/2021, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/05/2021) (g.n.) 

 

Diante do exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação 

do art. 5º, X, da CF. 

 

 

II) MÉRITO 
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INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CONDIÇÕES 

DEGRADANTES NO AMBIENTE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE ÁGUA POTÁVEL. 

VIGILANTE 

 

Como consequência do conhecimento do recurso de revista por 

violação do art. 5º, X, da CF, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir 

ao Reclamante indenização por danos morais, no importe de R$5.000,00 (valor razoável 

e compatível para compensar adequadamente o obreiro pelo dano sofrido, 

considerando-se proporcional a punição ao agente causador da lesão, bem como o 

caráter pedagógico da medida), com juros e correção monetária na seguinte forma:  

 

Em relação aos índices de correção monetária e juros 

incidentes sobre os créditos trabalhistas, este Relator passa a definir a matéria 

em conformidade com a recente decisão do STF e conformação da 3ª Turma a 

respeito do tema, nos seguintes termos: 

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADI's nºs 4.357, 

4.372, 4.400 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da expressão “índice oficial da 

remuneração básica da caderneta de poupança”, constante do § 12 do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

O Tribunal Pleno do TST (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231), 

seguindo o referido entendimento, declarou a inconstitucionalidade da expressão 

“equivalentes à TRD”, contida no caput do artigo 39 da Lei n° 8.177/91, adotando a 

técnica de interpretação conforme a Constituição para o texto remanescente do 

dispositivo impugnado. Definiu, ainda, a variação do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E), a partir de 25/03/2015, como fator de atualização a ser 

utilizado na tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça do 

Trabalho, consoante determinado pelo STF em Questão de Ordem nas ADI's 4.357 e 

4.425. 

Posteriormente, o Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal 

Federal, nos autos da Rcl n. 22.012/RS, mediante decisão monocrática, deferiu “... o 

pedido liminar para suspender os efeitos da decisão reclamada e da 'tabela única' 

editada pelo CSJT em atenção à ordem nela contida, sem prejuízo do regular trâmite 

da Ação Trabalhista nº 0000479-60.2011.5.04.0231, inclusive prazos recursais", sob o 

fundamento de que “as ADI nºs 4.357/DF e 4.425/DF tiveram como objeto a sistemática 

de pagamento de precatórios introduzida pela EC nº 62/09, a qual foi parcialmente 
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declarada inconstitucional por esta Suprema Corte, tendo o próprio Relator, Ministro 

Luiz Fux, reforçado o limite objetivo da declaração de inconstitucionalidade ‘por 

arrastamento’ do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/09, ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em 

precatório e o efetivo pagamento (RE nº 870.947/SE, DJe de 27/4/15)”. 

Diante da referida decisão, o Tribunal Superior do Trabalho vinha 

decidindo pela manutenção da TR como índice de atualização dos débitos trabalhistas. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: RR - 89800-08.1998.5.04.0023, Data de 

Julgamento: 22/02/2017, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 03/03/2017; RR - 816-20.2012.5.15.0001, Relator Ministro: Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/06/2016; AIRR - 

10388-63.2014.5.15.0119, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT 

04/03/2016; RR-352-88.2015.5.03.0012, Ac. 8ª Turma, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, DEJT 8.4.2016. 

Entretanto, na conclusão do julgamento da Rcl n. 22.012/RS, 

prevaleceu a divergência aberta pelo Ministro Ricardo Lewandowski no sentido da 

improcedência da reclamação.  

Eis a ementa do referido julgado: 

 

RECLAMAÇÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS. TR. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL ENTRE OS 

FUNDAMENTOS DO ATO RECLAMADO E O QUE FOI EFETIVAMENTE DECIDIDO 

NAS ADIS 4.357/DF E 4.425/DF. NÃO CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. ATUAÇÃO 

DO TST DENTRO DO LIMITE CONSTITUCIONAL QUE LHE É ATRIBUÍDO. 

RECLAMAÇÃO IMPROCEDENTE. I - A decisão reclamada afastou a aplicação da 

TR como índice de correção monetária nos débitos trabalhistas, determinando 

a utilização do IPCA em seu lugar, questão que não foi objeto de deliberação 

desta Suprema Corte no julgamento das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade 4.357/DF e 4.425/DF, não possuindo, portanto, a 

aderência estrita com os arestos tidos por desrespeitados. II - Apesar da 

ausência de identidade material entre os fundamentos do ato reclamado e o 

que foi efetivamente decidido na ação direta de inconstitucionalidade 

apontada como paradigma, o decisum ora impugnado está em consonância 

com a ratio decidendi da orientação jurisprudencial desta Suprema Corte. III - 

Reclamação improcedente. (Rcl 22012 / RS - RIO GRANDE DO SUL - 
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RECLAMAÇÃO. Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI. Relator(a) p/ Acórdão: Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI. Julgamento: 05/12/2017. Órgão Julgador: Segunda 

Turma). 

 

Saliente-se, por oportuno, que o Plenário do STF, no julgamento 

do Recurso Extraordinário nº 870947, já havia proferido decisão, com repercussão geral 

reconhecida, na qual, ao se discutir a aplicação do índice da correção monetária dos 

débitos judiciais da Fazenda Pública, afastou-se o uso da TR, reputando-se aplicável o 

IPCA-E como o índice mais adequado à recomposição da perda do poder de compra 

(sessão de 20.09.2017). 

Referida decisão foi assim ementada: 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA 

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE 

PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS 

E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA 

CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 

MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 

ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO 

ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR 

PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no 

seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 

aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir 

sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar 

os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu 

crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos 

juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 

poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto 

legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 

5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das 

condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da 

caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a 

variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 

destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder 

aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela 
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inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem 

valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A 

inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de 

preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. 

MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, 

R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 

2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, 

p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos 

conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos 

destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão 

pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos 

índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido. (RE 

870947, Relator (a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJ-e 262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

 

Assim, diante da improcedência da Rcl n. 22.012/RS e da 

consequente pacificação da matéria no âmbito do Supremo Tribunal Federal, este 

Tribunal Superior passou a adotar o entendimento de que, a partir de 25/03/2015, o 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) deveria ser utilizado como 

fator de correção monetária dos débitos trabalhistas. 

Ocorre que, não obstante o entendimento adotado por esta 

Corte Superior (TST), a questão atinente ao índice de correção monetária aplicável aos 

débitos trabalhistas ainda gerava controvérsias na comunidade jurídica. O debate se 

acirrou com o advento da Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), que incluiu o § 

7° ao artigo 879 da CLT e trouxe previsão expressa de utilização da TR como índice de 

correção monetária. 

Diante desse cenário, foram ajuizadas duas Ações Declaratórias 

de Constitucionalidade (ADCs n°s 58 e 59), pela Confederação Nacional do Sistema 

Financeiro e pela Confederação Nacional da Tecnologia da Informação e Comunicação, 

nas quais pretenderam a aplicação da Taxa Referencial – TR para a correção dos débitos 

trabalhistas e dos depósitos recursais, nos moldes estabelecidos pelos arts. 879, § 7°, da 

CLT; e 39 da Lei n° 8.177/91.  

Por outro lado, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça 

do Trabalho (ANAMATRA) ajuizou duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs n°s 

5867 e 6021), argumentando que as referidas normas implicavam ofensa ao direito de 

propriedade e à proteção do trabalho e do salário dos trabalhadores. 

Em 27/6/2020, o Ministro Gilmar Mendes deferiu liminar em 

Medida Cautelar na ADC nº 58/DF, na qual determinou a suspensão do julgamento de 

todos os processos em curso no âmbito da Justiça do Trabalho nos quais se discutisse a 
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aplicação dos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 

13.467/2017; e do art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. 

Poucos meses depois, em 18 de dezembro de 2020, em sessão 

plenária, o Supremo Tribunal Federal analisou, conjuntamente, o mérito das Ações 

Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

nºs 5.867 e 6.021 e decidiu, por maioria, na esteira do voto do Ministro Gilmar Mendes, 

Relator, conferir interpretação conforme a Constituição aos arts. 879, § 7º, e 899, § 

4º, ambos da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017, e reconhecer que é 

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária 

de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. 

Definiu ainda que, até que sobrevenha solução legislativa, devem ser aplicados os 

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 

cíveis em geral, quais sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a 

taxa SELIC. 

A Suprema Corte decidiu, no mesmo julgamento, modular a sua 

decisão, passando a estabelecer que todos os pagamentos realizados a tempo e 

modo oportunos, mediante a aplicação da TR, do IPCA-E ou de qualquer outro 

índice, deverão ser reputados válidos, não ensejando qualquer rediscussão a 

respeito da matéria nem eventual compensação e/ou dedução em subsequente 

cálculo liquidando – se houver. Também decidiu o STF, em modulação, que devem 

ser mantidas as decisões acobertadas pelo manto da coisa julgada, nas quais 

foram adotados expressamente, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR ou 

o IPCA-E.  

Em relação aos processos em andamento que estejam 

sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de haver sentença, 

inclusive na fase recursal, deverá ser aplicada, de forma retroativa, a taxa SELIC, 

que, segundo o STF, engloba juros e correção monetária.  

A modulação também previu que a decisão tem efeito 

vinculante e valerá para todos os casos, atingindo os processos com decisão 

transitada em julgado, em que não haja qualquer manifestação expressa sobre os 

índices de correção monetária e as taxas de juros. 

Eis o teor da ementa e do dispositivo do referido julgado: 

 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES 

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE 

CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS 

E DOS DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART. 

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE 2017. ART. 39, 
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CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E 

TABELAMENTO DE JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) 

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

APELO AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E 

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS 

PARCIALMENTE PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO CONFORME 

À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO 

DADA PELA LEI 13.467, DE 2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.  

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de 

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da 

presunção de constitucionalidade – esta independe de um número 

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado –, mas 

também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão tomada por 

segmentos expressivos do modelo representativo.  

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, decidindo 

que a TR seria insuficiente para a atualização monetária das dívidas do Poder 

Público, pois sua utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos 

débitos de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo 

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à 

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual privada (ADI 

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema 810).  

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se imaginar que, 

diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice seria a única 

consequência possível. A solução da Corte Superior Trabalhista, todavia, 

lastreia-se em uma indevida equiparação da natureza do crédito trabalhista 

com o crédito assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a 

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela 

Lei 11.960/2009.  

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise específica, 

a partir das normas em vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das 

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR se mostra 

inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas 

(CLT), como índice de atualização dos débitos trabalhistas.  

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879, 

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, 

definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser 

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial 

e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do 

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes 

para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código 
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Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento 

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 

4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).  

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o 

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador 

o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir 

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), 

em razão da extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 

3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros 

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).  

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais 

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros 

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 

10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na variação da 

taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de 

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem.  

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do 

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos 

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer 

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 

rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou 

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma 

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora 

de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as 

sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora 

de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 

fase de conhecimento, independentemente de estarem com ou sem 

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma 

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de 

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em 

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou 

art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos 

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença não 

tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção 

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de 

seguir os critérios legais).  

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.  

 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
6
9
8
E
4
2
3
4
5
E
C
0
A
C
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.20 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-1926-07.2010.5.01.0521 

 

Firmado por assinatura digital em 09/12/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a presidência 

do Senhor Ministro Luiz Fux, na conformidade da ata de julgamento e das 

notas taquigráficas, por maioria de votos, julgar parcialmente procedente a 

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 

7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no 

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de 

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas 

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que 

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção 

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, 

quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da 

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos 

do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo 

Lewandowski e Marco Aurélio , nos termos do voto do Relator”. (g.n) 

 

Sintetizando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, 

com efeito vinculante e eficácia erga omnes, é possível concluir que:  

a) para os processos em curso, deverão ser aplicados, até que 

sobrevenha outra solução legislativa, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, 

a taxa SELIC para a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial, bem 

como dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho. Nesta 

hipótese, não há que se falar em juros de mora, pois, segundo o STF, eles estão 

englobados na denominada taxa SELIC; 

b) em relação aos débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais 

que já tenham sido quitados até a data do referido julgado (18/12/2020), deverão ser 

mantidos os critérios de correção monetária e juros de mora adotados à época do 

pagamento, não sendo viável o reexame da matéria, nem a compensação e/ou dedução 

em qualquer cálculo liquidando subsequente; 

c) quanto aos processos que se encontram na fase de execução 

de sentença, há que se verificar o alcance da coisa julgada: se houver, na decisão 

judicial transitada em julgado, manifestação expressa quanto aos índices de correção 

monetária (IPCA-E ou TR) e taxa de juros, seja na fundamentação ou no dispositivo, 

deverão ser aplicados os referidos critérios; caso não haja no título executivo 

manifestação expressa relativa aos índices de correção monetária e taxa de juros, 

aplica-se a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, incidindo o IPCA-E até a 

data imediatamente anterior à citação, e desde então, a taxa SELIC.  

Oportuno registrar que, em face de já haver manifestação do 

Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, o Incidente de Arguição de 
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Inconstitucionalidade do § 7° do art. 879 da CLT, suscitado pela Subseção II 

Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior nos autos do 

RO-24059-68.2017.5.24.0000, foi julgado prejudicado pelo Tribunal Pleno desta Corte, 

em sessão realizada no dia 23/08/2021, cujo acórdão foi publicado nos seguintes 

termos: 

 
"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. EXPRESSÃO "TAXA 

REFERENCIAL (TR), DIVULGADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 

CONFORME A" CONTIDA NO ART. 879, § 7º, DA CLT. MATÉRIA APRECIADA 

PELO PLENO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DA ADC 58. 

PERDA DO OBJETO. INCIDENTE PREJUDICADO. 1 - A presente arguição de 

inconstitucionalidade foi suscitada com o objetivo de discutir a 

constitucionalidade do § 7º do art. 879 da CLT, com redação conferida pela Lei 

13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), o qual estabelece a Taxa Referencial 

(TR) como índice de correção monetária dos créditos decorrentes de sentença 

judicial trabalhista. 2 - Ocorre que, posteriormente à instauração deste 

incidente, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente a ADC 

58, para conferir interpretação conforme a Constituição aos arts. 879, § 7º, e 

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de 

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial 

e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do 

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os 

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as 

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic (art. 406 do Código 

Civil), com modulação dos efeitos da decisão, nos termos do voto do Relator. 3 

- Consoante estabelece o art. 949, paragrafo único, do CPC de 2015, "Os 

órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário ou ao órgão 

especial a arguição de inconstitucionalidade quando já houver 

pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão". 4 - Isso significa que, por expressa disposição legal, a arguição de 

constitucionalidade está vinculada à inexistência de pronunciamento do 

Supremo Tribunal Federal acerca da matéria. Trata-se de requisito negativo de 

procedibilidade do incidente, sem o qual falece interesse no seu julgamento. 5 

- No caso, portanto, tendo ocorrido manifestação do Pleno do Supremo 

Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do § 7º do art. 879 da CLT (com 

redação conferida pela Lei 13.467/2017), matéria objeto da arguição suscitada 

nestes autos, não se mostra possível prosseguir no seu julgamento, por perda 

de objeto. 6 - Incidente de arguição de inconstitucionalidade que se julga 

prejudicado. Determinação de retorno dos autos à SBDI-2 para apreciação do 

recurso ordinário. Incidente de arguição de constitucionalidade prejudicado " 

(ArgInc-RO-24059-68.2017.5.24.0000, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Delaide 

Alves Miranda Arantes, DEJT 13/09/2021). 
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Nesse quadro, dúvidas não restam de que a decisão do STF, 

por ser vinculante, deve ser plenamente cumprida, na forma e no sentido por ela 

exposta, respeitadas as modulações feitas pelo próprio Supremo Tribunal Federal.  

Fica ressalvado o entendimento deste Relator no sentido de 

que a taxa SELIC constitui mero instrumento de política monetária, não 

englobando, simultaneamente, juros de mora e correção monetária. É que esse 

índice pode ser fixado pelo BACEN em percentual muito inferior à inflação ou em 

percentual muito superior à inflação, dependendo da época e da diretriz 

estruturada para a política financeira pela autoridade monetária da época. Ainda 

que a taxa SELIC possa ser considerada razoável e suficiente para traduzir um 

critério racional de atualização monetária (sempre havendo, na história, 

momentos mais ou menos favoráveis, respectivamente, para os credores e os 

devedores em sua utilização), ela não é capaz de suprir ou substituir o papel legal 

fixado pela ordem jurídica para os juros moratórios; estes cumprem objetivo 

diverso, que está atrelado à necessária retribuição especial devida pelo devedor 

ao seu credor em face do atraso detectado para o cumprimento efetivo da sua 

obrigação legal ou convencional. Feita esta ressalva de entendimento, confere-se, 

por óbvio, plena efetividade à decisão vinculante da Corte Máxima.   

Cumpre destacar, quanto à incidência de juros devidos na fase 

extrajudicial, que o STF, na tese nº 6, definiu: “6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, 

a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o 

IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, 

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como 

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão 

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).” (Grifou-se) 

Na avaliação desse parâmetro de apuração do débito trabalhista, 

o STF adotou as seguintes razões de decidir: 

“Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da 

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 

1991, ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da 

obrigação e o seu efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido 

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como disciplinadora da correção 

monetária, à míngua de dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. 

Por outro lado, diante da clareza vocabular do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, não há como 

afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros no art. 883 da CLT, na medida em 

que este último dispositivo consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem 
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definir índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a penhora como 

fase da execução”. (Grifou-se) 

Esse critério de juros referente ao período pré-judicial há de ser, 

obviamente, também utilizado na quantificação do débito judicial. Isso porque a decisão 

do STF – que possui efeito vinculante - estabeleceu novas regras de atualização das 

parcelas trabalhistas, abrangendo todos os procedimentos de acerto dos créditos do 

obreiro, envolvendo tanto os índices de correção monetária quanto os juros de mora 

aplicáveis à dívida. O julgamento proferido pelo Supremo Tribunal há de ser 

interpretado e ter efetividade em sua inteireza, sem fracionamento dos critérios 

organicamente balizados na resolução das ações que deliberaram acerca da matéria. 

A esse respeito, pontue-se que a adequação das decisões 

trabalhistas às teses adotadas pelo STF não pode implicar reforma do julgamento em 

prejuízo daquele que recorre, traduzindo apenas a atribuição de eficácia pelo TST ao 

provimento jurisdicional oriundo da Suprema Corte, nos termos do art. 102, § 2º, da 

CF/88. Ou seja, os juros de mora da fase extrajudicial deverão observar os termos 

estabelecidos no caput do art. 39 da Lei 8177/91. 

A jurisprudência desta Corte, após o novo entendimento lançado 

pelo STF, passou a proferir decisões na seguinte direção: 

 
I - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AOS DÉBITOS TRABALHISTAS. DECISÃO DO STF. 1. A Corte Regional 

determinou a aplicação da TR até 24/03/2015 e do IPCA-E a partir de 

25/03/2015, como índices de correção monetária dos débitos trabalhistas. 2. 

Com a edição da Lei 13.467/2017, que instituiu a reforma trabalhista, foi 

incluído o § 7º ao art. 879 da CLT, que instituiu a TR como índice de correção 

monetária. A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi questionada 

pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - 

ANAMATRA, por meio das ADI' s 5.867 e 6.021, sob o argumento de que a 

referida norma viola o direito de propriedade e a proteção do trabalho e do 

trabalhador. Por outro lado, o referido dispositivo também foi alvo das ADC' s 

58 e 59, em que se buscou a declaração da sua constitucionalidade. 3. O 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento das mencionadas ações 

constitucionais, todas da Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, DEJT 7/4/2021, 

decidiu, por maioria, julgá-las parcialmente procedentes, para conferir 

interpretação, conforme a Constituição, ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, 

ambos da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, "no sentido de 

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial 

e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do 

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os 
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mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para as 

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código 

Civil.". Observe-se que em relação à fase judicial, a Corte Suprema foi enfática 

no sentido de que a aplicação da taxa Selic não pode ser cumulada com a 

aplicação de outros índices de atualização monetária, sob pena de bis in idem. 

Ainda por maioria, o Tribunal modulou os efeitos da decisão, ao 

entendimento de que: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer 

rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 

rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou 

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial 

ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, 

assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em 

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; ii) os 

processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase 

recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título 

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 

525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão 

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga 

omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados 

em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 

consideração de seguir os critérios legais). 4. No presente caso, tendo o 

Regional fixado a TR e o IPCA-E como índices de correção monetária, 

contrariamente ao decidido pelo STF, no sentido da "incidência do IPCA-E 

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC", o 

recurso de revista merece conhecimento. Recurso de revista conhecido 

por violação do art. 39 da Lei 8.177/91, e provido. II - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. Tendo sido admitido o recurso de revista, com o consequente 

conhecimento e provimento quanto ao índice de correção monetária, não 

remanesce interesse recursal no exame do presente agravo de instrumento, 

porquanto os argumentos referem-se ao reconhecimento da aplicação da TR 

como índice de correção monetária dos débitos trabalhistas. Agravo de 

instrumento prejudicado" (ARR-1000879-61.2015.5.02.0461, 3ª Turma, Relator 

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 03/09/2021). (g.n) 

 

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA 

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. 

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE NÃO FIXOU OS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO 
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DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. TAXA REFERENCIAL (TR). 

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS. Demonstrada possível 

violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do 

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 

revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA DA 

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. 

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE NÃO FIXOU OS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO 

DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. TAXA REFERENCIAL (TR). 

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. O Supremo Tribunal 

Federal, em 18/12/2020, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 

5857 e 6021, concluiu ser inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) 

para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo que, enquanto 

o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem ser aplicados os 

mesmos índices de correção monetária vigentes para as condenações cíveis 

em geral, isto é, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial 

(IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). 2. O Supremo Tribunal Federal, a 

fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo 

entendimento, modulou os efeitos da decisão. 3. No caso, trata-se de título 

executivo judicial que foi silente quanto aos índices de correção 

monetária e taxa de juros de mora. 4. Segundo o critério de modulação 

fixado pelo STF, em tal hipótese, considerando que se trata de processo 

transitado em julgado, em que a sentença não consignou manifestação 

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros 

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais), 

deve ser determinada a incidência do IPCA-E até o ajuizamento da ação e 

a incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação (art. 841, 

caput , da CLT). Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" 

(RR-20228-19.2016.5.04.0771, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves 

Miranda Arantes, DEJT 10/09/2021). (g.n.) 

 

"AGRAVOS INTERNOS DA RECLAMANTE E DO RECLAMADO. 

ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS DEFERIDOS NA AÇÃO TRABALHISTA. 

PARÂMETRO FIXADO NO TÍTULO JUDICIAL FORMADO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO FIXADA PELO STF NO 

JULGAMENTO DAS AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 58 

E 59 E AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5867 E 6021. O 

Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade Nº 58 e 59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 

5867 E 6021 decidiu pela modulação dos efeitos da decisão, concluindo pela 
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aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, inclusive nos processos 

de execução, desde que, no título executivo, não conste "qualquer 

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de 

juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios 

legais)". Delineada a premissa no acórdão regional de que o título 

executivo fixou parâmetro específico para a atualização dos créditos 

trabalhistas, impõe-se a aplicação da modulação fixada pela Suprema 

Corte, como determinado na decisão agravada, sendo vedado, em sede 

de recurso de revista, o confronto entre as premissas do acórdão 

regional com outros documentos da ação trabalhista, diante da natureza 

extraordinária da revista. Agravos internos conhecidos e não providos" 

(Ag-RR-1310-86.2010.5.02.0009, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado 

João Pedro Silvestrin, DEJT 10/09/2021). (g.n.) 

 

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. IPCA-E. CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA 

DECISÃO AGRAVADA. O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária 

realizada em 18 de dezembro de 2020, ao julgar o mérito das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021, em conjunto com as Ações Diretas de 

Constitucionalidade nºs 58 e 59, julgou parcialmente procedentes as ações, a 

fim de, emprestando interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, § 

7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, definir, com 

efeito vinculante, a tese de que "à atualização dos créditos decorrentes de 

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais 

na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução 

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes 

para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na 

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do 

Código Civil)". Houve modulação dos efeitos desta decisão, fixando-se o 

entendimento segundo o qual todos os pagamentos realizados a tempo e 

modo, quaisquer que tenham sido os índices aplicados no momento do ato 

jurídico perfeito, assim como os processos alcançados pelo manto da coisa 

julgada, devem ter os seus efeitos mantidos, ao passo que os processos 

sobrestados, em fase de conhecimento, independentemente de haver sido 

proferida sentença, devem ser enquadrados no novo entendimento jurídico 

conferido pelo precedente vinculante, sob pena de inexigibilidade do título 

executivo exarado em desconformidade com o precedente em questão. 

Quanto aos processos em fase de execução, com débitos pendentes de 

quitação, e que não tenham definido o índice de correção no título executivo, 

também devem seguir a nova orientação inaugurada pelo precedente. 

Decisão agravada em harmonia com esse entendimento. Agravo não provido, 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
6
9
8
E
4
2
3
4
5
E
C
0
A
C
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.27 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-1926-07.2010.5.01.0521 

 

Firmado por assinatura digital em 09/12/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

com imposição de multa" (Ag-ED-RR-45-48.2012.5.04.0001, 5ª Turma, Relator 

Ministro Breno Medeiros, DEJT 10/09/2021). 

 

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. 1. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. CRÉDITOS 

TRABALHISTAS. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEIS. TESE JURÍDICA FIXADA PELO STF. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 

RECONHECIDA. De acordo com o artigo 896-A da CLT, a esta colenda Corte 

Superior, em sede de recurso de revista, compete examinar previamente a 

transcendência da causa em relação aos reflexos gerais de natureza 

econômica, política, social ou jurídica. Nessa perspectiva, por meio do aludido 

instrumento recursal extraordinário, apenas serão objeto de exame as 

matérias controvertidas que ultrapassem a esfera dos interesses subjetivos 

das partes litigantes. Não se pode olvidar que os artigos 926 e 927 do CPC, 

plenamente aplicáveis nesta Justiça Especializada, reconheceram a função 

nomofilácica dos Tribunais Superiores, aos quais compete garantir a unidade 

do Direito, a partir da uniformização da interpretação dos enunciados 

normativos aplicáveis às demandas de sua competência. Desse modo, ao 

Tribunal Superior do Trabalho é atribuído o encargo de uniformizar a 

interpretação dos enunciados legais e constitucionais em matéria de sua 

competência, de modo que os precedentes por ele editados deverão ser 

aplicados pelos demais julgadores e Tribunais Regionais do Trabalho aos 

casos semelhantes ou idênticos. Cumpre destacar, por oportuno, que, a 

despeito de esta Corte deter competência para examinar questões 

constitucionais em sede recursal extraordinária, ao Supremo Tribunal Federal 

cabe proferir a última palavra acerca da matéria, tendo em vista que o Poder 

Constituinte originário a ele outorgou a função de guarda da Constituição 

Federal. No caso do instituto da transcendência, o Tribunal Superior do 

Trabalho foi autorizado, pelo legislador, a selecionar as matérias relevantes e 

de interesse público, conferindo-lhes meios para o exercício de seu mister, 

deixando evidente que esta não se trata de mera Corte de revisão. O § 1º do 

artigo 896-A da CLT estabelece os parâmetros em que é possível reconhecer o 

interesse público no julgamento da causa e, por conseguinte, a sua 

transcendência, ao prever os indicadores de ordem econômica, política, 

jurídica e social. Com relação ao critério político, cumpre salientar que este 

estará evidenciado nas hipóteses em que o Tribunal Regional de origem 

deixar de observar as decisões proferidas em controle concentrado de 

constitucionalidade, as súmulas vinculantes do excelso Supremo Tribunal 

Federal, os acórdãos proferidos em incidente de recurso repetitivo ou em 

repercussão geral, bem como os verbetes jurisprudenciais desta colenda 

Corte Superior ou a sua jurisprudência atual, iterativa e notória. Na hipótese, 

considerando a possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento 

consubstanciado na jurisprudência do STF, dotado de efeito vinculante e 

eficácia erga omnes, resultante do julgamento da ADC 58, verifica-se a 
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transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da CLT. 2. 

CRÉDITOS TRABALHISTAS. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEIS. TESE JURÍDICA FIXADA PELO STF. JULGAMENTO DA ADC 58. 

DECISÃO DOTADA DE EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. 

PROVIMENTO. Por injunção do decidido pelo e. STF no julgamento da ADC 58, 

o provimento do agravo de instrumento para o exame do recurso de revista é 

medida que se impõe. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II - 

RECURSO DE REVISTA. CRÉDITOS TRABALHISTAS. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICES DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS. TESE JURÍDICA FIXADA PELO STF. 

JULGAMENTO DA ADC 58. DECISÃO DOTADA DE EFEITO VINCULANTE E 

EFICÁCIA ERGA OMNES. PROVIMENTO. A controvérsia dos autos centra-se em 

definir o índice de correção monetária a ser aplicado na atualização dos 

créditos trabalhistas deferidos. A matéria foi recentemente dirimida pelo e. 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADC 58, na sessão 

plenária do dia 18.12.2020. Na ocasião, ao conferir interpretação conforme à 

Constituição Federal aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação 

dada pela Lei nº 13.467/2017, a Suprema Corte decidiu que a TR (Taxa 

Referencial) não reflete o poder aquisitivo da moeda, razão pela qual, até 

sobrevir solução legislativa, devem ser aplicados os mesmos índices de 

correção monetária e de juros que vigem para as condenações cíveis em 

geral, a saber: na fase pré-judicial, devem incidir o IPCA-E e os juros previstos 

no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91 (TRD acumulada no período 

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo 

pagamento) e, a partir da citação, a taxa SELIC, que já contempla tanto a 

correção monetária, como os juros de mora. Na mesma assentada, o e. STF, 

por maioria, modulou os efeitos jurídicos da decisão proferida, distinguindo 

as seguintes situações: a) para os débitos trabalhistas já pagos, de forma 

judicial ou extrajudicial, devem ser mantidos os critérios que foram utilizados 

(TR, IPCA-E ou qualquer outro índice), acrescidos dos juros de mora de 1% ao 

mês; b) para os processos com sentença já transitada em julgado, igualmente 

devem ser mantidos os critérios adotados na fundamentação ou em sua parte 

dispositiva (TR ou IPCA-E), com os juros de 1% ao mês; c) para os processos 

em curso, com andamento sobrestado na fase de conhecimento, com ou sem 

sentença proferida, inclusive na fase recursal, deve-se aplicar, de forma 

retroativa, a taxa SELIC (juros e correção monetária); d) para os feitos já 

transitados em julgado, que sejam omissos quanto aos índices de correção 

monetária e à taxa de juros, aplica-se a decisão vinculante proferida pelo STF, 

ou seja, adota-se a taxa SELIC, que contempla tanto a correção monetária, 

como os juros de mora. Oportuno salientar, ainda, que referida decisão, por 

ter sido proferida em ação declaratória de constitucionalidade e, portanto, no 

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, reveste-se de efeito 

vinculante e eficácia erga omnes, de forma que todos os demais órgãos do 

Poder Judiciário, bem como a Administração Pública, em todas as suas 

esferas, ficam a ela vinculados, devendo, pois, nos casos submetidos à sua 
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apreciação, proceder à estrita aplicação da tese jurídica nela fixada, até 

mesmo para a preservação dos princípios da segurança jurídica, da isonomia 

e da efetividade da tutela jurisdicional. Por essa razão é que esta egrégia 

Quarta Turma vem entendendo que, atendidos os pressupostos extrínsecos 

de admissibilidade do recurso de revista, a análise dos pressupostos 

intrínsecos deve ser sempre mitigada em benefício da aplicação das teses 

jurídicas vinculantes firmadas pelo e. STF. No caso dos autos, o egrégio 

Tribunal Regional decidiu pela aplicação do IPCA-E como índice de 

correção monetária, a partir de 25/03/2015. Referida decisão, como se vê, 

não aplica corretamente a tese vinculante fixada pela Suprema Corte no 

que toca aos critérios de correção monetária a serem utilizados na 

atualização dos créditos trabalhistas deferidos. Recurso de revista 

conhecido e provido" (RR-840-63.2018.5.17.0007, 4ª Turma, Relator Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 03/09/2021). (g.n.) 

 

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL À CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM 

SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO 

TRANSITADA EM JULGADO SEM MANIFESTAÇÃO DO ÍNDICE APLICÁVEL. O 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADCs nos 58 e 59 e 

das ADIs nos 5857 e 6021, concluiu ser inconstitucional a aplicação da TR para 

a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo que, enquanto o 

Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem ser aplicados os 

mesmos índices para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência 

da correção monetária pelo IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação , 

pela taxa Selic. O Supremo modulou os efeitos da referida decisão para 

determinar que todos os pagamentos realizados em tempo e modo 

oportunos deverão ser reputados válidos, e, quanto aos processos em curso 

que estejam sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de 

haver sentença, deverá ser aplicada, de forma retroativa, a taxa Selic (juros e 

correção monetária). A modulação também prevê que a decisão tem efeito 

vinculante e valerá para todos os casos, atingindo os processos com 

decisão definitiva em que não haja nenhuma manifestação expressa 

sobre os índices de correção monetária e as taxas de juros (hipótese dos 

autos), bem como que "devem ser mantidas e executadas as sentenças 

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora 

de 1% ao mês". Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" 

(RR-200-60.2014.5.02.0252, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 

DEJT 03/09/2021). (g.n) 

 

Na hipótese em exame, considerando que se trata de 

condenação ao pagamento de indenização por dano moral – caso em que se 
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aplicam os critérios previstos na Súmula 439 desta Corte – conclui-se que não 

incide a distinção entre “fase judicial” e “fase pré-judicial”, haja vista que se trata 

de parcela decorrente apenas de decisão judicial. 

Logo, a correção monetária incide nos moldes da Súmula 

439/TST, adaptando-se à decisão proferida pelo STF no julgamento das ADC nºs 58 e 59 

e das ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão plenária de 18.12.2020 (acórdãos publicados no 

DJE de 07.04.2021), ou seja, aplicando-se apenas a taxa SELIC, uma vez que a parcela 

deferida decorre de condenação apenas na fase judicial. 

Ressalva do entendimento do Relator. 

 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, à unanimidade: I) dar provimento ao agravo de instrumento para 

determinar o processamento do recurso de revista; II) conhecer do recurso de revista 

apenas quanto ao tema da indenização por danos morais, por violação ao art. 5º, X, da 

CF; e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, no aspecto, para deferir ao Reclamante 

indenização por danos morais, no importe de R$ 4.000,00, com a correção monetária 

nos moldes da Súmula 439/TST, adaptando-se à decisão proferida pelo STF no 

julgamento das ADC nºs 58 e 59 e das ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão plenária de 

18.12.2020 (acórdãos publicados no DJE de 07.04.2021), ou seja, aplicando-se apenas a 

taxa SELIC, uma vez que a parcela deferida decorre de condenação apenas na fase 

judicial. 

Brasília, 7 de dezembro de 2021. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MAURICIO GODINHO DELGADO 
Ministro Relator 
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